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Estado de Santa Catarina

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

PARECER JURÍDICO 

N. 038/2022
PROJETO DE LEI N. 027/2022
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL
ASSUNTO: ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS.

 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que “Dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos como organizações sociais.”
Em sua exposição de motivos, aduz que se objetiva regulamentar, em âmbito municipal, as disposições previstas na Lei Federal nº 9.637/98, de modo que seja possível a realização de contratações públicas baseadas na mencionada legislação.

Esclareceu que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, em recente prejulgado (2279) tratou do tema das Organizações Sociais no âmbito da saúde, esclarecendo seu papel na consecução dos objetivos de gestão.
Contudo, para além do âmbito da saúde, como previsto na legislação federal específica, as Organizações Sociais podem se qualificar em variadas áreas.

Um exemplo regional de atuação de Organização Social é o Centro de Inovação de Jaraguá do Sul, que atualmente é gerido pela Associação do Centro de Inovação de Jaraguá do Sul, qualificada como tal pelo município em questão, em modelo semelhante ao que o Poder Executivo almeja implantar em nosso Município.

Nesse sentido, como medida de necessária à modernização dos processos de gestão do Município, regulamentando práticas desburocratizantes necessárias ao desenvolvimento local, pugna pela aprovação do projeto de lei.

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 027/2022, que versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 
Nota-se que o citado projeto é uma adequação da legislação tocante as Organizações Sociais, para dar viabilidade técnica com maior eficácia para sua implementação, vez que tal normatização é o ajuste da legalidade entre leis federais e municipais que regram a matéria.

Ademais, as denominadas Organizações Sociais, na esfera Federal são disciplinadas pela Lei 9.637 de 15 de maio de 1.998.

Nos dizeres de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, são pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, instituídas por iniciativa de particulares, para desempenhar serviços sociais não exclusivos do Estado, com incentivo e fiscalização pelo Poder Público, mediante vínculo jurídico instituído por meio de contrato de gestão. (Direito Administrativo, Ed. Atlas, 19ª, 2006, p. 486) 
A justificativa apresentada pelo chefe do Poder Executivo encaixa-se perfeitamente à definição acima transcrita, sendo certo que exprime que a propositura em comento é apresentada nos mesmos moldes da Lei Federal que trata da matéria, coadunando com as orientações aduzidas no Prejulgado n. 2279 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

De outro lado, consta do Projeto as definições de como ocorrerá a qualificação das organizações sociais, as suas características e requisitos. Também define a estruturação dos conselhos de administração e de curadores, as atribuições, a definição de contrato de gestão e os princípios que devem reger a sua execução e fiscalização, bem como o fomento às atividades culturais, inclusive com possibilidade de destinação de recursos orçamentários.

Vê-se então com clareza, que o projeto de lei em comento encontra escopo da legislação vigente, não padecendo de vício de constitucionalidade e legalidade. 
III - Conclusão

Nesse sentido, verificamos que o Executivo Municipal se serviu da prerrogativa a ele reconhecida pela Lei Orgânica de Schroeder para iniciar o processo legislativo, em matérias tais como as verificadas no projeto de lei ora analisado, de modo que, nada há quanto a este requisito, que possa macular a constitucionalidade do respectivo projeto de lei, devendo, portanto, seguir seus trâmites regimentais.

É o parecer.

Schroeder (SC), 26 de julho de 2022
Angélica Sonntag

Assessora Jurídica
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